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PROJETO DE RESOLUÇÃO 

11~.&, <1.,Jt/60 
, 

de Palacio Mon -Dispõe sÔbre a destinação 
, ,.. 

roe , apos a transferencia do ~en§.do Fe-

, ~_/)~ --1,w. "2-d. :J. 1h 
v v(8; t O'Ub<~ ~~ 

deral para Brasilia, cria o Serviço de 
Inrormações, Pesquisas e Audiências, com 

, , 
sede no Rio de Janeiro, e da outras pro-

' 

Q ,,,./2 lrl~ 
.~ nado Federal resolve: 

vidências. 

, , 
Art2 12 - Permanecera o Palacio Monroe sob a adminis-

tração.do Senado Federal pêlo prazo de dois (2) anos a contar do 

dia em que se realizar em Brasília a primeira sessão das 

do Poder Legislativo. 

casas 

' ... Artg 22 - O arquivo do Senado, anterior a 1~ sessao 

da 1ª legislatura Instalada em 24 de setembro de 1 946, bem como 

o do Congresso Nacional, que se integra no referido arquivo,~ 
' J ~ 

< ~ -vi do Art2 54 do Regimento Conn.m1 e Art2 ~do Regulamento da 

\.o,J{}i.. • - , o Secretaria, serao mantidos no Palacio Monroe pelo prazo referido 

no artigo anterior, cumprindo_a.o ~senado, por iniciativa da Comis 

- ~ sao Diretora, antes de seu térmJ.no , dar definitiva destinação 

aos bens patrimoniais do Senado- Federal, ao acervo do seu arqui_; 

voe ao pessoal de que trata o Art2 42 desta Resolução. 
,.. .. .,, V 

Art2 32 - A Comissão Diretora designará Wl'l 
, 

funciona-
\ - , , 

rio ocupante de cargo de direçao , o qual ficara responsavel pelo 

Palácio Monroe, com a incumbência., ainda, de •dirigir o pessoal 

destacado para 'atender aos serviços de administração e conserva-- , çao do referido Palacio, zelar pelos serviços inerentesªº Arqu! 

voe dar cumprimento a outros encargos. 
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Art. 42 - É criado o Serviço de Informações, Pesqui

sas e Audiências , que func i onará no Palácio 'Monroe , pelo prazo 

de 2 (dois) anos , a partir da data da tra..,sferência do Senado Fe 
, 

deral para Bra3ilia. 

Parágrafo único - Dentro de 30 (trinta) dias, a par-

tlr da publicação ãesta Resolução, a Comissão Diretora 
, 

baixara 

instruções sÔbre o funcionamento do Serviço, de que trata êste a~ 

tlgo, inclusive àesignando os funcionários que nêle terão exerci 

cio. 

Art2 52 - Ao Serviço de Informações, Pesquisas e Au

diências incumbirá, em conexão com a Secretaria do Senndo em Bra 

si.lia: 

a) - inf'orme.r sÔbz•o a tra;mita.ção das proposições 

em curso no Senado Federal , mantendo ,para t8!!, 

to, um protocolo e exemplares dos respectivos 

avulsos para distribuição; 

b) - adotar medidas parao funcionar.iento -de Co111is -
sões de Senadores que eventualmente se reúnai~ 

no Rio de Janeiro , inclusive comissões exter

nas e especiais; 

e) - realizar pesquisas de dados e elementos que 

instruam a elaboração legislativa; 

d) - receber, por determinação superior , as pesso

as interessadas em audiências com os Senado-

res; 

e) - acompanhar, nas repartições pÚblicas que te

nham séde no Rio de Janeiro , o andamento dos 
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processos e papéis de interêsse do Senado ; 

rf - recolher as informações _que, de ordem supe -
, 

rior, sejam solicitadªs de ~rasilia, providen 

ciando a sua urgente remossa; 

g) - auxiliar os Senadores nos trabalhos de assis

tência técnica, correspondência, audiências , 

-recepçao e portaria. 

Art2 ~2 ~ Serão lotados no Serviço de Informações, 
~~e...-, 

V ....-;:-----:, , 

Pnsquisas ,os funcionarios que apresentem impedimentos relevantes 
, 

que impossibilit~m ou retardem o exercieio de suas atividades na 

nova Capital, aos quais serão asseguradas as vantagens e direi

tos regulamentares em vigor. 

, , 
Paragrafo unico - Consideram-se impedimentos relevan-

tes , para os efeitos dêste artigo: 

a) o exercicio, por parte do cônjuge, de atividade, 

pÚblica ou privada, que impeça sua ida para Brasi~ia; 

b} moléstia que, embora não justifique a aposenta-
. , 

doria, desaconselhe o deslocrunento do funcionario; 

e) moléstia grave em pessoa da familia ou dependeB 

te do qual o sérvidor seja_arrlmo; 

d) outros motivos de evidente f ôrça maior, • assim 

considerados pela Comissão Diretora. 

, 
Art2 72 - Cessado , . em qualquer epoca, o impedimento, 

, , 
podera o servidor requer~r sua ida para Brasili a. 

, , , 
Art2 82 - O runcio11ario que , com exercicio em Bra.sl-
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lia, vier a encontrar-se nas condições previs~as no artigo 62, 

parágraf'o Único , alíneas 1:b't, 1'c" e "d", poderá, a juizo da 

Comissão Diretora, ser lotado no Servi ço de que trata o Artº 

42 desta Resolução . 

Artº 92 - É a Comissão Diretora autorizada a prom2 . 
, 

ver medidas necessarias ao atendimento do disposto nesta Reso -

lução. 

ArtQ 10 - Esta Resolução entrará em vigor na data 

de sua publicaç ão , revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões , J f de f'evereiro de 1960. 

I 
' 

., 
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~ J U S T I F I C A Ç A O 

-Não há nenhum interês se de ordem administrativa ou téc

nica se ja transferi do para Brasilia o "arquivo morto" do Sena

do. Tal acervo, a rigor, não lhe pertence mais porque, pelo 
, , , 

seu aspecto historico, e uma das partes integrantes do documen-

tário nacional, onde os pesquisadores irão colher preciosos ele 

mentes para compor novos capitules da nossa História pol:Ítica e 

parlamentar. 

Por tai &Í{ razoes, e considerando principalmente que,fei 
, 

ta a mudança da c~pital, guardara o Rio de Janeiro as caracte-

rísticas de séde cultural do pais, com o seu Museu Histórico, o 

Instituto Histórico e Geográfico, a. Biblioteca Nacional, o Ar

quivo Nacional, a Academia de Letras e tantas outras institui-
~ ~ , çoes a serviço aa cultura e da pesquisa, nao seria aco nselhava~ 

, , ~ 
nem razoavel mesmo, que se subt:J:Jaisse dos pesquisadores tao va-

lios·o patrimônio, engavetando-o, sem vantagem para ninguém, nos 
, 

distantes arquivos do Senado, em Brasilia . 

-Impoe-se, por isso, a presença, no Rio de Janeiro, de 

um Órgão que se incumba, por determinado periodo, da conserva

ção do referido a~ervo, para poste~ior e definitiva destinaçio, 

tendo em vista os interêsses da cultura nacional. 

Serão igualmente cometidos ao referido Órgão encargos 

auxiliares r elacionados com a elabor·ação legislativa, desempe

nho de comissoes externas do Senado·e encaminhamento de preces-
.., , 

sonas repartiçoes publicas no Rio de Janeiro. 

c;c çao do Senado. 
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SE NAD O FEDERAL 

PARECER 

N.º / ,0 <;_ __ 1 ___ ~ ___ /9?o 

DA , COMISSÃO DE . CONSTITUIÇÃO E JU.STIÇA, .. . sôbre :-0 
Projeto de . Resolução .ng_ 6, .de 1960, .. que dispõe 
sôbre a -destinação. do Pala.cio. Monroe, após .. : .· a 
transferência : do ... senado .. Federal par.a Brasllia'j 
oria .. o. Serviço -de. Inf'ormações, - Pesquisas- à Au

diências, com-séàe no .. Rio .de . Janeiro, e dá.:.ôu
tras provldências.(Apresentado peia Comissão 
Diretora). 

RELATOR:- SENADOR MILTON CAMPOS 

N I # ~ A 

dest~ç~o d~_ ~a~~c~o _J:Io~o~, ~!?9-~ . a _. ~:~~f'e~~f:l~~~ ~? S~~~~ .. ~~: _ 

deral para Bras111a, e, aJ.ém disso, cria .o Serviço de Informações, 
,. V o .. • - - • o 4 • .. " •• ...... • • - • -· • o ... 4 • "' O ·- o--· • - .. ,... • - • - .... ,- ... . -· - .,_ A .-. ... . 

,. , , 
Pesquisas e Aud1enc1as, com sede no .Rio. de. Janeiro, e da outras . . ... . •· . .. ··- "' 

,. 
providencias. 

. ... ~ . .. --- ... . ,, 

, # H # 

~'"l· _ . . . _ s~~~~-:~~ -.. qu~ ~ -~r~_~e~?~ . ~~-~~~~;.~ _~;-~e-~--~~~ _! . _ S!, 

não um meio de contemporização em relação aos naturais transtor -
, .- •• .. . .. . .... . .. ~- .. o-1 • • - - - • -- ·~·-· .... . .. ···- .. . _, ......... . __ ,_ ,..,, ..... ..... ... - .... . . .. .... ... . . ... .. 

. "' 
nos da transi'erencia .. do Senado, com seus serviços., para a nova Ca 

À • • , - • - . - ·• · • - • · -.- _. .... • • • ... . - - ... • • .. .. ... • • •• - -· · -- • • - .. .. ; - • •• - • • ... .. • • - • • . . ... . •- • •• • ,. • ·-· ~ .. • .... _.. 

, ,. 
pital. Mas traduz tambem evidente cautela., pois a Permanencia do 

.. ., ... . .. . - -- . ... . . .. ... . .. . .. .... - - - ... --· .-~ ·- ·- .. - .. .. .. - ... -- .. ... . " - .;. : ...... ,, .... , ... ... 

Palácio Monroe a serviço do Senado pode ser Út11 em eventual emer 
.., ,,. • • • • • •• •• ,. _, -., • ., , - . •· ~• • -•• • • · ·• • • , -. I ._ , ,. _ . • • •. ,_. • • _,_, _ ,._ ___ ,, . . ........ •,. , , . ,.. ""° "" --

gência, qual, verbL., gratia., a . de se revelar a necessidade de ut,! 
•••.- • ·• • .., , .. ,. -• • • • ' •- . . ......... .. , • . •- • •• I •--•• •• ~••• •~ -.,., ,. ,. . ,, 

lizar o Congresso a i'aculd~~~ CO,?:Sti~u~;???-al. <_l.~ --~~~er~~ sede 

provisória de seus trabal.hos, fora. do novo .. Distri to Federal. 
+- - • - ·• · - -· .. À - ... • • ... .. - ... .. • ·- .. - . ..... .. .... -• ... - - -- ., .... •• • .. ... . ., 

S~ja sob .êsse aspecto, em. gue é manifesta~ insp1r~--. . . - . ,.. . .... .. . . .. ... ,.. ... . - • .; .. - • -· ... -. - ""' . - ... . .... .... ~ ... .. . --- .. .. .. -~ .. ~ 

H ~ ,. 

99:0 _ d~-.P.~d~<:1.~~ . ., ~E? j~:. ~o~ _ ?utro~ ~S~?~ t. ·: pe;~s _: qu,.~~~ .. ~o~s, ~ .. ~!~ _ :~ 
H , 

examinado, _o projeto nao .. enoontra obstaoulos _de natureza conatitu-
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cional e jurídica que lh~ ~bara~e ~ tramitação. 

/MR 

Sal~ das .Comissões, em r:fJ â,. de março de 1960 

!()_~ _,~~~~i~:~~: 

4et: 4o/'1 
~~y/~7~~ 

,Relator 

! S--·~ 

i --'l~ 
~ 

.... 

~ vf ' 
a 
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SENADO FE D E RAL 

PARECER 

DA COMISSÃO DE FINANÇAS sôbre o Projeto de Re-
~ ·• ~ -
solução n2 6, de 1960, que dispõe sôbre ades-

tinação do Pal~cio Monroe, ap9s a transfer~n -

eia do Senado Federal para Brastlia, cria o Se!, 
, -

viço de Infornações, Pesquisas e Audi~nci~s;com 

séde no Rio de JfPleiro, e da outras provid~nci-
~ 

as. 

O Projeto de Resolução n2 6, de 1960, dispõe que o Pal~cio 

Monroe ficar~ sob a administração do Senado Federal pelo prazo de 

dois anos a partir da data em que se realizar·· em Brastlia a primei 

-ra sessao das Casas do Poder Legislativo. 
-

Com êste .objetivo o projeto especifica as medidas relacio-
;... 

j. 

nadas com a administração do seu atual edifício e serviços que;; em 

carµ:ter transitprio, aqui deverão ser executados por igual perjodo. , 

Do ponto de vista da Comissão de Finanças, a proposição em 

aprêço oferece interêsse relativo; embora de sua execução decorram ,.., ,.., 

inevi~veis despesas. Acontece, entretanto, que, no caso, res-, 
salta a necessidad~ de contar o Senado com local adequado e pr9pri o 

. \ . 

para liquidação de tôdas a~tarefas remanescentes provocadas em vir-
~ ' 

tude de sua transfer~ncia para Brastlia. 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 r 
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r) 

2. 

Considerando êste aspecto fundamental, parece-nos, deva 

o projeto ser aprovado·; pois , sem a manutenção do atual edifJcio 

do Senado sob sua administração, mais difíceis se tornarão os 

problemas concernentes ~s relações entre o Poder Legislativo e a 
, 

administração federal, no ramo Executivo, cujos serviços, por sua 

maioria, somente serão instalados em Brasília dentro d§sse perio-
, ,., 

do de dois anos. 

Nestas condições, a Comissão de Finanças~ de parecer fa

vor~vel ao Projeto de Resolução em aprêço. 
- ~ 

Sala das Comissões, em de março de 1 960; 

, PRESIDENI'E 

, RELATOR. 

DIRETORIA DA fTA 

vam/ 
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SENADO FEDERAb 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 

..-. N.0 6, d~ 1960 

Disp6e sôbre a destinação do Pa
lácio Monroe, após a transferência 
do Senado Federal para Brasília, 
cria o Serviço de Informações, Pes
quisas e Audiências, com sede no 
R.io de Janeiro, e dá outras provi
dências. 

O Senàdo Federal resolve: -
\ 

Art. 1.0 -Permanecerá o Palácio 
Monroe sob a administração do' Senado 
Federal pelo prazo de dois (2) anos a 
contar do dia em • que se realizar em 
Brasília a primeira sessão das casas do 
Poder Legislativo : 

Art. 2.0 O arquivo do Senado, an
terior à 1.' sessão da t.• le'gislatura 
instalada em 24 de setembro de 1946, 
bem -éomo o do Congresso Nacional, 
que se integra no referido arquivo, ex-vi 
do Art. 54 do Regimento Comum e Ar
tigo ~2.. do Regulamento da Secretaria, 
serão mantidos no Palácio Monroe pelo 
prazo referido no artigo anterior, cum
prindo ao Senado, por iniciativã da Co
missão Diretora, antes de seu término, 
~~r definitiva destinação aos bens pa
trimoniais do Senado Federal, ao acervo 
do séu arquivo e ao pessoal de que 
trata ó Art. -4.º desta Resolução. 

Art. 3.0 A Comissão Diretora de-
11ignàrá um funcionário ocupante de car
go de direção; o qual ficará . responsável 
pelo Palácio Monroe, com a incumbên-

- ela, • ainda, de dirigir o pessoal desta
cado para atender aos serviços de ad
ministração e conservação do referido 
Palácio, zelar pelos serviços inerentes ~o 

,. 

Arquivo e dar cumprimento a outros 
encargos. 

Art. 4.º E' criado o Serviço de In
formações, Pesquisas e Audiências, que 
funcionará no Palácio Monroe, pelo 

" prazo de 2 (dois) anos, a ; partir da 
transferência do Senado • Federal para 

• Brasília. 

.Parágrafo únic:o. Dentro de 30 (trin
ta) dias, a partir da publicação desta 
Resolução, · a Comissão ·Diretora baixará 
instruções sôbre o funcionamento do 
Serviço de que trata êste artigo, ln• 
clusive designando os funcionários · que 
nêle terão exercício. . 

Art: 5.• Ao Serviço de Informações, 
Pesquisas e' Audiências in.~mbirá, em 
conexão com a Secretaria do ' Senado 
em Brasília: • 

a) " inf~~ar sôbre • a tramit~çã'? das 
proposições em curso no Senado Fe
deral, mantendo, para tanto, um proto
colo' e exemplares dos -respectivos avul
sos para distribuição; 

b) , adotar medidas para o fun~lo~a
mento de Comissões de Senadores que 
eventualmente 'se reunam no Rio de Já
neiro, inclusive comissões externas e-és~· 
pecia!s; • • 

e) realizar. pesquisas de dados e ele
mentos que Instruam a elaboração le-
gislativa; .. • • . 

. d) receber, . por determinação , supe-_ 
rior; as pessoas interessadas em' audlên• 

. cias f)°ftt{ f ê511Ã: D A A TA 
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e) acompanhar, nas repartições ··pú• 
blicas que tenham sede no Rio · êle Ja• 
neiro, o andamento dos processos e pa
péis de iriterêsse do Senado; . •·· . . .. · 
- f) recolher ~s· info'rfuàções · que: de 
ordem superior, sejam solicitadas de Bra
sília, providencíando a sua urgente re• 
messa; 

•. g) auxiliar os Senadores nos traba
lhos . de assistência técnica, correspon• 
dência, audiências, • recepção e portaria. 

Art. 6. º Se~ão 16tad~~ no, S~rviç6 de 
Informações, Pesquisas e Audiências os 
• funcionários que apresentem 'imp~iine_n~ 
tos relevantes · que impossibilitem ou re• 
tardem o exercício de .suas atividades 
nà • nova Capital, acis quais serão asse• 
guradas as vantagens e direitos : regula-
mentares em vigor. • 

/,. )· ::, ' 

Parágrafo único. Considera~-se im• 
pedimentos relevantes, para os efeitos 
dêste artigo: • • 

a) o exercício, -por parte do côn• 
juge,\ de atividade, pública ou privada, 
que impeça sua' ·lda , pa_ra 13ra$ília: . 

. b) • moléstia que, embora • não i usti• 
fiqÍ.te a .. aposentadoria, desaconselhe o 
desloc~men~ó .do funcionári~;- . 

. e') ·' moléstja grave em pessoa. da fa. 
-mília ou dependente do ·qual o •servidor 
seja arrimo: •,; • ' ' "' 

• d) . outros motivos de -evidente _ fôrça 
maíor, •assim considerados -pela Comissão 
Dfret~ra :. • • -; ; • ' • • 

Art. 7.0 Cessado, em qüalquer época, 
·o hµpedimento, podera • o - servidor re• 
·'quérer sua ida para~Bràsilia. : - · • 

• Art:"• 8.0 
•. O ' funciónârio que, com 

exercicio ·•cm Brasília;·vier· a encontrar
se nas condições · p'revi.stas no · art. ·-6.•, 

_. parágrafo único,. alineas <b>, <c> e <d>, 
JÍ<:>!ierâ, _:a Jui'io ~ª-Com~são~ f?iret?ra, 
ser • l9tado 110 Serviço de . que trata o 

. Art. ...'4.· ae~tà . Resolúção:· • • • • • ; • 
,. ' ' • . . , • . ~ '. 

Art. , 9.0 E' a Comissão Diretora au
torizéjda a promover . medidas necessâ
iias ·'ao •• atendimento ·' do. cliiposto . "nesta 
Resolução'. • •• • ' • • • ' • • 

Art. 10. Esta Resolução entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Não há nenhum interêsse d~ ordem 
administrativa ou técnica seja transfe
rido para Brasília o «arquivo morto> do 
Senado. Tal acêrvo, a rigor, não lhe 
pertence mais porque, 'pelo seu aspecto • 
histórico, é uma das partes integrantes 
do . dc:,cumentário nacional, onde os pes
quisadores irão colher preciosos elemen
tos para compor novos capítulos da 
~ossa História política e parlamentar. , 

Por tais razões, e considerando prin• 
cipalmente que, feita _a mudança da 
capital, guàrdará o Rio de Janeiro as 
características de sede cultural do país, 
com o seu Museu Histórico, o Instituto 
Histórico e Geográfico, a Biblioteca Na
cional, o Arquivo Nacional. a Academia 
de . Letras e tantas ·outras instituições· a 
serviço da cultura e da pesquisa, não 
seria aconselhável, nem razoável mesmo, 
que se subtraísse dos .pesquisadÕres· tão 
·vàlióso patrimônio, engavetando-o, sem 
'vantagens para ninguém, ' nos . distantes 
arquivos do Senado, em Brasilia. • • 

Impõe-se, por isso, a presença, no Rio 
de Janeiro; de um .órgão ,que se incumba, 
por determinado período, · da conserva• 
,ção do ,referido_ acêrvo, para posterior e 
definitiva · destinação, : tendo êm vista os , 
interêsses da cultura nacional: 
• Se.rão igualmente é9metidos ao refe
rido· .órgão . encargos ; áux.iliaies • relacio
naclos : com "a· elaboração' legislativa, • de
·senípenho ·de éômissões 'éxternas '·do ' ·se
~~dci , e_:éricáminham~~to de processo nas 
répartiçõespúbliêas ·no Rio 'de :Janeiro. 
• 0.aí; ._o :projeto de ,Resólução ·que sub
metemos. à ·consideração ;dó Senaí:lo. :·i 

' Sal~ d~s: Se~sões; ,Í:m ,:1s:2.i%0.' -
, Filinto . Müllêr. , ....,.. Freitas Cavalcante, 
, Relator .. - .Cunha Mello : \_ Gilberto 
Marinho. - :Mathw Olympio. ~ He-
!ibtf1º ,"!,~eir;a_. . • 

Projeto''. de Resolução publicado no • 
Diário . de;- ' Gõngresso. Nacional 'de 1~ 
ele~ fevereiro 'de ~1900_:: i • .. 

De~MientÓ de Imprezise/ lf&ctonal .:...- Rlo de ' Janeiro ~ l3~l ...:: · 1~ 
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R E. Q U 11,R IM EN TO 

Noj02_, DE 1 9 60· 

,,. 
Urgencia 

Nos tê~os do _ art • 330, letra E,, do jlegimento 
Interno.,- ,re qu..,eremos urgencia.., para o P)'ojeto-de Resolg.ça~ n2 6, de,,,1960, 
que dispoe sobre a destinaçao do Palacio Monroe,·. apos a transf'erencia 
do Senado redera! para Brasilia, cria o Serviço dE] Informações, fesqu!_ 
sas -e Audiend.as, com sede no Rio de Janeiro, e da outras providencias. 

1.. ~ - -- " / 3tft.iA=i)AS SESSÕES, ~ m l...!, de março de 1960 
rUl~ 171,1v~tf:c/tiv1Lc__ _ __ _ - _ 

. - _, wq'~~ /4r±-P! /4 ~ ' 
~~~/'~ ~. // 

(! - :;-6~~~ r /< /vfr--,( 

----
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SENAD O FEDER AL 

PARECER 

R~dação _final do Projet_o de~Res~lu
çao n. 6, se 1960, gue ft ispoe sobr~ 
a destinaç~o do Palacio Monroe, apos 
a transferencia do Senado Federal pa. 
ra ~rasÍlia, cria o Serviço de Infor 
m~çoes, Pesquisas e Audienc!as, com 
sede no Rio de Janeiro, e da outras 
providências. 

A Comissão Diretora apresenta, a seguir, a redação final 

do Projeto de Resolução n. 6, de 1960, retificando no seu texto 

a citaçio do art. 252 para art. 60, alínea&, visto aquele ser~ 

ferir a o antigo Regulamento da Secretaria, já revogaço pela Reso 

lução n. 6, promul gada em 26 de fevereiro Último: 

RESOLUÇÃO 

' \ O SENADO FEDERAL RESOLVE: 
~-- ' \ 

Art. lº - Permanecerá o Palácio Monroe sob a administra

ção do Senado Federal pelo prazo de dois (2) anos a contar do 

dia em que se realizar em Brasília a primeira sessão das casas 

do Poder -Legislativo. 

Art. 22 - O arquivo do Senado, anterior 
.. -a lª= sessao da 

lª' legislatura inst_alada em 24 de setembro de 1946, bem como o 

do Congresso Nacional, que se integra no referido · arquivo, ex-

vi do art. 54 do Reg imento Comum e art. 60, alinea g do Regula

mento da Secr~taria, serão mantidos no Palácio Monroe pelo pra

zo referido no artigo anterior, cumprindo ao Senado, por inici~ 

tiva da Comissão Diretora, antes de seu término, dar definitiva 
SENA DO FE DER AL 

destinação aos bens patrimoniais do Senado Federa]p,R@.1:QOO~©VQERAL 

.J...8._ ....... 6.4_ó.~~--, 
F',s,.-1-1.~ -e✓-i'~ l 

------~-----
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SENADO FEDERAL - 2 -

do seu arquivo e ao pessoal de que trata o art. 62 desta Resolução. 
H # # 

Art. 3º - A Comissao Diretora designara um funcionaria ocu-

pante de cargo de 
,.. , . , , 

direçao, o qual ficara responsavel pelo Pala~io 

Monroe, com a incumbência, ainda, de dirigir o pessoal desta~ado 

para atender aos serviços de administração e conservação do referi 

do Palácio, zelar pelos serviços inerentes ao Arquivo e dar cumpri 

• mento a outros encargos. 

Art. 42 - É criado o Serviço de Informações, Pesquisas e 

Audiências, que funcionárá no Palácio Monroe, pelo prazo de dois 

(2) anos, a partir da data da transferência do Senado Federal para 

Brasilia. 

Parágrafo único - Dentro de 30 (trinta) dias, a partir da 

publicação desta Resolução, a Comissão Diretora baixará instruções 
h h 

sobre o funcionamento do Serviço de que trata este artigo, inclu-

sive designando os funcionários que nêle terão exercicio. 

Art. 5º - Ao Serviço de Informações, Pesquisas e Audiências 

incumbirá, em conexão com a Secretaria do Senado em Brasília: 

a) - informar sÔbre a tramitação da~ proposições em curso 
no Senado Federal, mantendo, para tanto, µm protocolo 
e exemplares dos respectivos avulsos para distribuição; 

b) - adotar medidas para o funcionamento de Comissões de Se
nadores que eventualmente se reunam no Rio de Janeiro, · 
inclusive comissões externas e especiais; 

c) - realizar pesquisas de dados e elementos que instruam a 
elaboraçã~ legislativa; 

d) - receber, porhdeterminação superior, as pessoas intere~ 
sadas em aduencias com os Senadores; 

e) - acompanhar, nas respartiçÕes pÚblicas que tenham séde 
no Rio d~ Janeiro, o andarmnto dos processos e papéis 
de· interesse do Senado; • 

f) - recolher as informações que, de ordem superior, sejam 
solicitadas de Brasília, providenciando a sua urgente 
remessa; 

g) - auxiliar os Senadores nos trabalhos de assistência téc~ 
A •A N 

nic~, correspondencia, aud1.encia.s, recep.çao e -portaria. 

SENADO FEDERAt 
PROTOCOLO GERAL 

P. R. e /ço 
Fls. ,f 2. º1//iilEijiié~ 
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SENADO FEDERAL - 3 -

Art. 62 - Serão lotados no Serviço de Informações, Pesquisas 

e Audi~ncias os funcionários que apresentem impedimentos relevantes 

que impossibilitem ou retardem o exercício de suas atividades na nQ 
.. 

va Capital, aos quais serao asseguradas as vantagens e direitos re-

gulamentares em vigor. 
, , 

Paragrafo unice - Consideram-se impedimentos relevantes, p~ 
.,. 

ra os efeitos deste artigo: 

a) o exercício, por parte do CÔnjuge, de atividade, pÚblica 

ou privada, que impeça sua ida p~ra Brasilia; 
, .. 

b) molestia que, embora nao justifique a aposentadoria, de-

saconselhe o deslocamento do funcionário; 

c) moléstia grave em pessoa da familia ou dependente do qual 

o· servidor seja arrimo; 

d) outros motivos de evidente fÔrça maior, assim considera

dos pela Comissão Diretora. 
, , 

Art. 72 - Cessado, em qualquer epoca, o impedimento, podera 

o servidor requerer sua ida para Brasília. 

Art. 82 - O funcionário que, com exercício em Brasília, vi

er a encontrar-se nas condições previstas no artigo 62, parágrafo 

Único, al:Í.neas "b", "e" e 11dn, poderá, ajuizo da Comissão Diretora, 

ser lotado no Serviço de que trata o ~rt. 42 desta Resolução. 

Art. 92 - é a Comissão Dirétora autorizada a promoverr medi

das necessárias ao atendimento do disposto nesta Resolução . 
.. 

"" , . 
Art. 10 - Esta Resol~çao entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas ·as disposições em contrário. 

Sala da Comissão Diretora, em 24 de març~ de 1960. 
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Faço saber que o SENADO FEDERAL aprovou e eu., Cunha 

Mello, 12 Secretário., no exercício da P;e~idê~cia, nos têrmos do art • 
., 

47, letra p., do Regimento Interno., promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO 

N2 10., DE 1960 

Dispõe sÔbre a destinação do Palácio 
Monroe., após a transferência do Sena 
do Federal para Brasllia., cria o Ser 
vixo de Informações, Pesquisas e Au= 
diencia.s, com sede no Rio de. Janeiro., 
e dá outras providências. 

Art. 12 - Permanecerá o Palácio Monroe sob a adminis 

tração do Senado Federal pelo prazo de dois (2) anos a contar do 

dia em que - se realizar em Brasília a primeira sessão das casas do 

Poder Legislativo. 

Art. 22 - O arquivo do Senado., anterior à lA sessão 

da l& legislatura instalada em 24 de setembro de 1946., bem como o 
-do Congresso Nacional., que se integra no referido arquivo,~-!!. do 

art: 54 do Regimento Comum e art. 6o., alínea .5. do Regulamento da S.2, 
N # 

cretaria., serao m~tidos no Palacio Monroe pelo prazo referido no 

artigo anterior., cumprindo ao Senado., por iniciativa da Comissão Di 
retora., antes de seu término, dar definitiva destinação aos bens p~ 

trlmoniais do Senado Federal., ao acervo do seu arquivo e ao pessoal 
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N , , 

Art. 32 - A Comissao Diretora designara um funciona-
H , # • 

rio ocupante de cargo de direçao, o qual ricara -responsavel pelo P~ 

lácio Monroe, com a incumbência, ainda, de dirigir o pessoal desta

cado para atender aos sérviços de administração e conservação do r,! 

rerido Palácio, zelar pelos serviços inerentes ao Arquivo e dar cum 

primento a outros encargos. 

Art. 42 - É e ri ado o Serviço de Inrormações, Pesqui-

sas e Audiências, que runoionará no Palácio Monroe, pelo prazo de 

dois {2) anos, a partir da data da transrerência do Senado Federal 

patta:Bt-a3Ília. 

Parágraro único - Dentro de 30 (trinta) dias, a par

tir da publicação desta Resolução, a Comissão Diretora baixará ins

truções sÔbre o runci onamento do Serviço de que trata êste artigo , 

inclusive designando os .funcionário~ que nêlc terno exercício. 

Art. 52 - Ao Serviço de Informações, Pesquisas e Au

diências incumbirá, em conexão com a Secretaria do Senado em Brasí

lia: 

a) - informar sÔbre a tramitação das proposições em 
curso no- Senado Federal, mantendo, para tanto,um 
protocolo e exemplares dos respectivos avulsos pa 

~· 
ra ' distribuição; 

b) - adotar medidas para o funcionamento de Comissões 
de Senadores que eventualmente se reunam no Rio de 
Janeiro, inclusive comissões externas e especiais; 

e) - realizar pesquisas de dados e elementos que ins -
truam a elaboração legislativa; 
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d) - receber, por determinação superior, as pessoas 
interessadas em audiências com os Senadores; 

e) - acompanhar, nas repartições públicas que tenham 
sede no Rio de Janeiro, o andamento dos proces
sos e papéis de interêsse do Senado; 

f) - recolher as informações que, de ordem superior, 
sejam solicitadas de Brasília, providenciando a· 
sua urgente remessa; 

g) - auxiliar os Senadores nos trabalhos de assistê~ 

eia técnica, correspondência, audiências, rece~ 
r ção e portaria. 

Art. 62 - Serão lotados no Serviço de Informações,Pe~ 

quisas e Audiências os funcionários que apresentem impedimentos rel~ 

vantes que impossibilitem ou retardem o exercício de suas atividades 

na nova Capital, aos quais serão asseguradas as vantagens e direitos 

regulamentares em vigor. 

Parágraf'o único - Cons:i. deram-se impedimentos relevan-
,. 

tes, para os ef'eitos deste artigo: 

a) - o exercício, por parte do cônjuge, de atividade, 
pública ou privada, que impeça sua ida para Bra

silia; 
b) - moléstia que, embora não justifique a aposentad~ 

, 
ria, desaconselhe o deslocamento do funcionario; 

e) - moléstia grave em pessoa da família ou dependen-

1 te do qual o servidor seja arrimo; 
, 

d) - outros motivos de evidente fôrça maior, assim con 
siderados pela Comissão Diretora. 

, 
Art. 72 - Cessado, em qualquer epoca, o impedimento,p2 

derá o servidor requerer sua ida para Brasília. 
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Art. 82 - O f'uncionário q1,1e, . com e:x:ercÍcio em Brasí

lia, vier a encontrar~se nas condições previstas no artigo 6g~ pará 
,. ' 

graro único, alíneas~ .2, e s_, poderá, ajuizo da Comissão Diretora, 
. . 

ser lotado no Serviço de que trata o art. 42 desta Resolução. 

Art. 9 2 - É a Comissão Diretora autorizaâe,... a .. ir omover 

medidas necessárias ao atendimento do dispÔsto nesta Resolução • 
.. ... , 

Art. 10 - Esta Resoluçao entrara em vigor na data de 
N N , 

sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

SENADO FEDERAL, em 3 O de março de 1960 

/ ~ , --(_ A.._~"1 /../21 /:'Í~~sJ ~ 
Senador Cunha Mello 

19 Secretário, no exercicio 
,.. 

da Pres idenci a 

JON/ 

----- - - --- - -----
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SENADO FEDERAL 

SUBSECRETARIA DE ARQUIVO 

SEÇÃO DE ARQUIVO HISTÓRICO 

O presente documento com .... ./..Z.. ..... folhas fo i transfer ido da Seção de Arquivo de 

Proposições, nos termos do art. 98 do Regulamento do Senado Federal. 

Subsecretaria de Arquivo, q de f/C O ST O 

Está classificado e fichado. Submeto à consideração do Sr. Dire to r, com as fichas 

inclusas, devidamente datilografadas. 

Subsecretaria de Arquivo, ..:l Ü de QLO~fo 

ARQUIVE-SE 

Em --1C. / 8 / 19E~ 

Diretor do Arquivo 

ooits 
.Qhúo & ~ de Arquivo Hi8t6r~ 

--- • ,.;..:.~ ~ ~-.... -.:.:i,_, - --

s E l, f-\ f' C ~-d. L r; [\ L 
. SUBSt.CF,;.:., A\;lA U.: f.SCUIVO 
1"B .. & t .- º :.-·::~ ::::,,· .9tJ 19l.ee .. 

F L ~ª ·-~9;,. .. 
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TERMO DÉ ARQUIVAHENTO 

--------- - - --- - - ---·--·-----· -·---- -- . .... 

, " ,.,_ " 
Con t em es t e proce sso -~L- fol has n :.tmeradas e 

rubric adas nos termos do art . 26, al3-nea E_ , do Regulamento, e stan 

do o mesmo c om a t r ami t aç~o concluida . 

Diretor ia do Arqui vo, om /J-,ae ~i;;- de 196/ 

/.441Á 

Está classi f i cado sob número de ordem ___ , 
gaveta Minutad a a fi cha inclusa , devolvo - o ao funcio -

, . 
nario informante. 

Dir eto I'ia do AI'qu ivo , eo/ :f de ~ · 

~ 
Confere. Submeto o prft ce ss o à consider aç ão 

da Sra . Dir e t or a , c om as f i chas inclusas, devidamente datilograf§;_ 

das . 

DiI'etoria do AI'quivo, em/fde ~ de 196/ 

- ~ -
elg . 
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